ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER N°                 , DE 2021

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 334, DE 2021

De autoria do Exmo. Senhor Deputado Bruno Ganem, o projeto em epígrafe proíbe a fabricação, a comercialização e o uso de coleiras antilatido com impulso eletrônico ("coleiras de choque").

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias 28/05/2021, 31/05/2021, 01/06/2021, 02/06/2021 e 07/06/2021, não recebendo emendas ou substitutivos.  

Na sequência, o Projeto foi encaminhado a esta Colenda Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sendo distribuído a esta Parlamentar, para que fosse apreciado quanto a seus aspectos constitucional e legal, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno desta Egrégia Casa Parlamentar. 

Esta Parlamentar tem conhecimento de que em outros estados e municípios da Federação há projetos que objetivam proibir a fabricação, comercialização e o uso das “coleiras de choque” como almejado pelo projeto em apreço. Leis que proíbem o uso também foram localizadas. Entretanto, pelos motivos expostos a seguir, entende-se que o projeto não pode ser acolhido. 

Embora a lei que se pretende criar não seja uma lei eminentemente penal, ao equiparar o uso das “coleiras de choque” a maus tratos, o caput do artigo 2º pode ser interpretado como tipificação, ainda que indiretamente. Consequentemente, a propositura se enquadraria na seara penal, extrapolando a competência constitucional desta Colenda Casa de Leis.

Além disso, poder-se-ia argumentar que o arcabouço jurídico existente já é suficiente para proteger os animais de todas as ações e omissões que podem caracterizar maus-tratos.

Nesse sentido, o PL 575/2020, do Exmo. Senhor Deputado Paulo Correa Jr., que tinha o intuito de proibir o acorrentamento de animais de porte doméstico com correntes que impeçam sua livre mobilidade, foi vetado na íntegra pelo Governador. 

Esta Deputada, inclusive, elaborou parecer contrário no começo da tramitação do referido PL. Todavia, a propositura foi apensada à outra e um relator especial foi designado, seguindo sua tramitação até a promulgação por esta Casa e o veto pelo Executivo na sequência. 

A “Mensagem A-41/2021” do veto argumenta que a matéria está minuciosamente disciplinada na legislação federal e estadual. Confira-se: 

[...] No exercício de sua competência, a União, dentre outras normas, editou a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.

O referido diploma legal tipifica como crime contra o meio ambiente praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos”, cominando, para a conduta, pena de detenção de três meses a um ano e multa (artigo 32). Por meio da Lei federal nº 14.064, de 29 de setembro de 2020, foi acrescentado ao aludido dispositivo o § 1º-A, o qual prescreve que, quando se tratar de cão ou gato, a pena para as condutas descritas no “caput” será de reclusão, de dois a cinco anos, multa e proibição da guarda.

Quanto à prática de infração administrativa e ao procedimento para sua apuração (artigos 70 a 76), constitui como autorida des competentes para lavrar o auto de infração ambiental e instaurar processo administrativo os funcionários de órgãos ambientais integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA e estabelece que o pagamento de multa imposta pelos entes federados substitui a multa aplicada no âmbito federal na mesma hipótese de incidência.

Ainda no âmbito federal, foi editado o Decreto nº 6.514, de 22 de julho de 2008, que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente e estabelece o processo administrativo federal para apuração dessas infrações.

Na esfera estadual, foi editada a Lei nº 9.509, de 20 de março de 1997, que dispõe sobre a Política Estadual do Meio Ambiente, que elege como um de seus princípios a proteção da flora e fauna, nesta compreendidos todos os animais silvestres, exóticos e domésticos, vedadas as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, que provoquem a extinção das espécies ou submetam os animais à crueldade (artigo 2º, inciso XII). A referida lei cria o Sistema Estadual de Administração da Qualidade Ambiental, Proteção, Controle e Desenvolvimento do Meio ambiente e Uso Adequado dos Recursos Naturais - SEAQUA, que tem como objetivo integrar as ações de órgãos e entidades da administração direta, indireta e fundacional instituídas pelo poder público, assegurada a participação da coletividade para a execução da Política Estadual do Meio Ambiente visando à proteção, controle e desenvolvimento do meio ambiente e uso sustentável dos recursos naturais, nos termos do artigo 193 da Constituição Estadual (artigo 6º). A par disso, no Capítulo V, a Lei 9.509/97 trata das medidas a serem tomadas no caso de descumprimento da norma, de forma detalhada, dispondo sobre as penalidades e a fiscalização (artigos 28 a 54).

Na esteira dessa legislação, foi editado o Decreto nº 64.456, de 10 de setembro de 2019, que dispõe sobre o procedimento para apuração de infrações ambientais e imposição de sanções, no âmbito do SEAQUA, e dá providências correlatas.

Por sua vez, a Resolução SIMA nº 5, de 18 de janeiro de 2021, dispõe sobre as condutas infracionais ao meio ambiente e suas respectivas sanções administrativas e dá providências correlatas, cujo artigo 29 fixa multa no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), por indivíduo, para quem praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos. A norma prevê que o valor da multa será dobrado se ocorrer a morte do animal durante os maus tratos ou em decorrência de recomendação médico-veterinária para eutanásia e considera abuso e maus-tratos as hipóteses de animais mantidos em recintos impróprios, debilitados por falta de alimento ou de acompanhamento de profissional habilitado e, entre outras infrações, ofender ou agredir fisicamente os animais, sujeitando-os a qualquer tipo de experiência, prática ou atividade capaz de causar-lhes sofrimento ou dano, bem como as que provoquem condições inaceitáveis de existência e manter animais em local desprovido de asseio ou que lhes impeça a movimentação, o descanso ou os privem de ar e luminosidade.

Nota-se, portanto, que a matéria de que trata a propositura está minuciosamente disciplinada na legislação federal e, de modo suplementar, na legislação estadual.

Nesse contexto jurídico, a sanção do projeto implicaria sobreposição de normas, comprometendo a lógica e a harmonia do sistema de proteção.[...]

Imperioso consignar que esta Parlamentar não se considera uma formalista e não costuma se intimidar com a possibilidade de futuro veto pelo Chefe do Poder Executivo. Entende, firmemente, que as competências desta Casa são bem mais amplas do que concebem os demais poderes. 

Por isso, mesmo diante das razões do veto supramencionado, consultou protetores de animais, pessoas que tratam seus cães como filhos. 

Verificou-se que, mesmo em meio a esse grupo, há controvérsias quanto à necessidade, utilidade e oportunidade de utilizar as coleiras antilatidos, inclusive as coleiras com impulso eletrônico. 

De fato, existe uma vertente de adestramento que não compactua com o uso de nenhum tipo de coleira antilatido. Essa filosofia se alicerça na priorização do chamado reforço positivo. 

Contudo, há outra vertente, talvez até mais antiquada, que admite a utilização da coleira. Para que fique claro, pessoas dessa vertente não necessariamente recorrem à coleira antilatido como regra para o adestramento, mas sim como mais um método para determinados casos. 

É claro que a coleira com impulso eletrônico, nas mãos de pessoas mal intencionadas ou que não a utilizem corretamente, tem potencial de causar sofrimento ao animal. Mas, se usada corretamente e com o auxílio de um profissional, a coleira antilatido pode evitar que cães sejam doados, abandonados ou, em situações extremas, eutanasiados.

Havendo uma constitucionalidade questionável que pode esbarrar na competência penal e por não haver posicionamento pacífico nem entre os protetores de animais, resta prematuro estabelecer uma proibição tão ampla como procura instituir o Deputado proponente. Por conseguinte, o parecer é contrário ao Projeto de Lei nº 334/2021.

Sala das Comissões,

Janaina Paschoal
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